[image: image1.wmf]O

Estado do Rio Grande do Sul

Prefeitura Municipal de Westfália
Rua Leopoldo Fiegenbaum – 488 – Centro – Westfália – RS

CEP 95893.000 – FONE/FAX (51) 37624553



E-mail: westfalia@westfalia.rs.gov.br 


Lei nº 976, de 7 de fevereiro de 2013.

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A CONTRATAR, EM CARÁTER TEMPORÁRIO E DE EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.


Sérgio Marasca, Prefeito Municipal de Westfália, Estado do Rio Grande do Sul,

 
 
SABER que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei: 



Art. 1° Fica o Poder Executivo autorizado a contratar, em caráter temporário e de excepcional interesse público, os seguintes profissionais:


I – 05 (cinco) professores para Área I, com carga horária de 25 horas semanais,


II – 01 (um) professor Área II na disciplina de Português/Inglês, com carga horária de 25 (vinte e cinco) horas semanais.


III – 02 (dois) professores Área II na disciplina de educação física, com carga horária de 25 (vinte e cinco) horas semanais.


IV - 01 (um) professor Área II na disciplina de ciências, com carga horária de 25 (vinte e cinco) horas semanais.



V – 02 (dois) serventes;



VI – 01 (um) contador;




VII – 02 (dois) operadores de máquinas. 



VIII – 01 (um) psicólogo



IX– 02 (dois) operários


X – 02 (dois) agentes comunitários de saúde



Parágrafo Único: As contratações servirão para atendimento de necessidade temporária, em face da necessidade de dar continuidade nos serviços das escolas e demais repartições municipais, em face da não conclusão do concurso público em andamento.


Art. 2º As contratações de que tratam o artigo 1º serão pelo prazo de seis meses, prorrogáveis por igual período e efetivar-se-á mediante a formalização de competente contrato administrativo.


Art. 3º A remuneração pela contratação dos serviços de que trata o artigo anterior, obedecerá a tabela de vencimentos do Magistério, Lei nº. 384/2005 e Lei nº 245/2003 que trata do quando de empregos, o regime é CLT, e inclusive com inscrição no Sistema Oficial de Previdência.


Art. 4º As despesas decorrentes desta Lei serão atendidas por dotação orçamentária específica.

 

Art. 5° Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.
 
 
GABINETE DO PREFEITO, 7 de fevereiro de 2013.






   
             SÉRGIO MARASCA,



                        


  Prefeito
Registre-se e Publique-se.

Eliane Dolores Giebmeier

Secretaria Municipal de Administração
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